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ACRESCENTADO INCISO AO ART. lO 
PELA LEI NQ 7979/09 . ' Institui junto a Secretaria de Espor 
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tes e Lazer, o Fundo de Apoio ao De~ 

porto não Profissional do Munic1pi o 1 

de São José dos Campos e dá providê~ 
cias. 
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saber que a 
A Prefeita Municipal de São José dos Campos , 

Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei : 
faz 

ArtQ lQ - Fica institu1do junto à Secretaria de 
Esportes e Lazer (SEL), o Fundo de Apoio ao Desporto não Profissional do Munic1pio de 
São José dos Campos, com a finalidade de prestar apoio financeiro, mediante a adminis 

tração autônoma e gestão própria dos respectivos recursos , ao desenvolvimento dos prQ 
jetos espec1ficos ao desporto não prof issional da Secretaria, e em especial: 

I - prover os recursos necessários ao desenvolv i 
mento e manutençao de atletas do Munic1pio , visa ndo seu aprimoramento técnico-despor
tivo; 

l i - apoiar com recursos materiais e fin anceiros a 
reali zação de congressos, simpósios,seminários e outras atividades que vi sem o aprimo
ramento técnico dos professores de educação f1sica e dos técnicos esporti vos do Muni 
cipio; 

III subvencionar as associaçoes, ligas e entida
des do desporto não profissional, para a execução de programas relacionados às finali 
dades previstas em seus estatutos; 

- - -IV - propor convenios com orgaos ou entidades pu-
blicas ou privados de forma a assegurar a consecução de seus objetivos e finalidades. 

ArtQ 2Q - Constituem recursos do fundo : 

I - dotação orçamentária prÓpria ou créditos que 
lhe forem destinados; 

li - contribuiçÕes, transferência s , subvençÕes, au 
x1lios ou doaçÕes dos setores pÚblicos e privados; 

III - produtos do desenvolvimento de suas finalida -
des institucionais, em especial: 

a) arrecadação dos preços pÚ blicos cobrados pela 
cessão de bens municipais sujeitos à administração da Secretaria de Esportes e Lazer; 

b) r:sultado da venda de ingressos par~ 

eventos artísticos; ~ ~ 

c) venda de mater ial promocional ef~t1vada com ·~ 
los esportivos ou para outros 

fernando.ginesi
Máquina de escrever
Alterada pela Lei n. 9312/2015

fernando.ginesi
Máquina de escrever

fernando.ginesi
Máquina de escrever

fernando.ginesi
Máquina de escrever

nathalia.dias
Caixa de texto

nathalia.dias
Caixa de texto

nathalia.dias
Caixa de texto

nathalia.dias
Caixa de texto

nathalia.dias
Caixa de texto

nathalia.dias
Caixa de texto
Publicado(a) no JornalBoletim do MunicípioNº 1050 de 18/07/1994

nathalia.dias
Caixa de texto



'Pre/cltu,.a de 0do ]odi do.J Campod 

tdtado CÚ Ódo 'Paulo 

LIVRO N9 FLS. N9 

cont. da lei no 4598/ 94 fls. nQ 02 

intuito de arrecadação de recursos; 

IV- rendimentos oriundos da aplicação de seus 
próprios recursos; 

V - resultados de convenios, contratos e acordos 

firmados com instituiçÕes pÚblicas ou privadas, nacionais e estrangeiras; 

VI - resultados de concessão de exploração de pu
blicidade em praças esportivas do Munic1pio; 

VII - outros recursos, créditos, rendas adicionais 
e extraordinárias e outras contribuiçÕes financeiras legalmente incorporáveis ; 

VI II - rendimentos oriundos de publicaçÕes de mate-
riais técnicos. 

~ 

ArtQ 3Q - O Fundo sera administrado por um Conse 
lho Diretor composto por 7 (sete) membros nomeados pelo Prefeito, a saber: 

I - Secretário da Secrêtaria de Esporte e Lazer; 

li - um Diretor da Secretaria de Esportes e Lazer, 
indicado pelo Secretário; 

III - um representante da Secretaria da Fazenda, in 
dicado pelo respectivo Secretário; 

IV - um representante indicado pelas Ligas Esporti 
vas Amadoras do Munic1pio; 

V - um representante indicado pelas Entidades Es

portivas que atuam com equipes de competição representati vas do Munic1pio; 

VI - um representante indicado pela Associação de 
Professores de Educação F1sica do Munic1pio; 

VI I - um representante indicado pelas AssociaçÕes • 
Desportivas Classistas - ADCs. 

§ lQ- Os membros referidos nos incisos I, II, e 
-111 exercerao seus mandatos enquanto forem ocupantes dos respectivos cargos. 

§ 2Q - Os demais membros exercerão seus mandatos' 
pelo prazo de 02 (dois) anos, admitida a recondução por uma Única vez por decisão da 
assembléia dos segmentos representados. 

§ 3Q - A função de membro do Conselho Diretor se 
rá considerada serviço pÚblico relevante e será exercida a t 1tulo de gratuidade. 

burocrática atinentes ao Fundo, 

se fizerem necessários, mediante 

o Secretário de Esporte e Lazer 

Ar tQ 4Q - Para a realização de serviços de ordem 

serão designados por ato do Prefeito, os servidores que 

solicitação do Secretário de Esporte e La~zr. 7J 
Parágrafo Único - Dentre os servidore~ esi adosj 

indicará o Secretário Executivo do Fundo. 
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ArtQ SQ - Compete ao Conselho Diretor: 
~ 

I - estabelecer diretrizes para a area; 

li - planejar, coordenar, orientar e executar as 
atividades do Fundo, promovendo os meios necessários à realização dos objetivos; 

III - propor a celebração de acordos, convênios e 
contratos de cooperação técnica; 

IV - desenvolver estudos e pesquisas dos processos, 
condiçÕes e açÕes para a prática esportivo-cultural; 

V - cumprir e fazer cumprir o regu lamento do Fun 
do. 

ArtQ 6Q - Todos os recursos destinados ao Fundo , 
bem como as receitas geradas pelo desenvolvimento de suas atividades institucionais,s~ 
rão automaticamente transferidos, depositados ou recolhidos em conta Única, aberta em 
estabelecimento bancário oficial. 

Parágrafo Único - Os saldos porventura existentes 
no término de um exercício financeiro constituirão parcela da receita do exerc1cio sub 
sequente, até sua integral aplicação. 

ArtQ 7Q - O Consel ho Diretor submeterá trimestral 
mente à aprec iaçao do Prefeito relatório das atividades desenvolvidas pelo Fundo, ins 
tru{do com prestação de contas dos atos de sua gestão, acompanhada da respectiva docu
mentação comprobatória, sem preju{zo da submissão de outros instrumentosde controle fi 
nanceiro, genericamente institu1dos para a Administração Municipal. 

ArtQ 8Q - Esta será regulamentada no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar de sua publicação,por decreto a ser expedido pelo Prefeito . 

ArtQ 9Q - as despesas com a execução desta l ei 
onerarão as verbas orçamentárias próprias. 

ArtQ 10 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as di sposiçÕes em contrário, e em especial a Lei nQ 28 4 de 
18 de outubro de 1984. 

julho de 1994 . 
Prefeitura Municipal de São José do 
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Angela Mo~aes Gua~agnin 
Prefeiti Muni cipal 

~t'~ 
MichiharÚ Sogabe 

Secretário de Esportes 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos,04 de 
julho de 1994. 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jur1dicos , aos quatro dias do mês de julho do ano de mil nove -

centos e noventa e quatro. 

Divisão de Formalização e Atos 

· DFO/ o.c .g. . .. // ... 
~-------------------------------




